
Aula 24 3 Ética na Mediação: 
Confidencialidade e Seus Limites
A Jornada da Confiança: Desvendando a Ética na 
Mediação
Imagine por um instante que você está prestes a compartilhar algo profundamente pessoal, algo que o incomoda e 
que precisa ser resolvido. Para que você se sinta à vontade para abrir seu coração e expor suas vulnerabilidades, 
o que é absolutamente essencial? Provavelmente, a resposta que ecoa em sua mente é: confiança. Sem ela, as 
palavras ficam presas na garganta, as soluções parecem distantes e o caminho para a resolução de conflitos se 
torna um labirinto intransponível. É exatamente essa a essência da aula de hoje, onde mergulharemos no coração 
da ética na mediação, explorando um de seus pilares mais sagrados: a confidencialidade.

Nesta jornada, não apenas definiremos o que é confidencialidade, mas também desvendaremos seus limites, 
compreendendo as complexas situações onde o sigilo precisa ser ponderado com outras responsabilidades. Nosso 
objetivo é que, ao final desta aula, você não apenas conheça os conceitos, mas sinta-se preparado para navegar 
pelos dilemas éticos que a prática da mediação inevitavelmente apresenta. Queremos que você desenvolva uma 
compreensão profunda sobre como a confidencialidade atua como um escudo protetor para as partes, permitindo 
que elas se desarmem e construam pontes, mesmo em meio à tempestade de um conflito.

Ao longo das próximas páginas, você será capaz de:

Compreender a confidencialidade como o alicerce fundamental da mediação, percebendo como ela fomenta 
um ambiente de segurança e abertura.

Identificar as exceções legais e éticas ao dever de sigilo, aprendendo a discernir quando e como agir diante de 
situações complexas que exigem uma quebra da confidencialidade.

Dominar as melhores práticas para a gestão de informações delicadas obtidas em sessões individuais, as 
chamadas "caucus", garantindo a integridade do processo e a confiança das partes.

Analisar casos práticos e dilemas éticos reais, desenvolvendo seu raciocínio crítico para tomar decisões 
ponderadas e eticamente sólidas no exercício da mediação.

Reconhecer os desafios e as oportunidades que a mediação online (ODR) apresenta para a manutenção da 
confidencialidade, adaptando sua prática às novas realidades digitais.

Esta aula é um convite para que você se torne um guardião da confiança, um verdadeiro arquiteto de soluções em 
um mundo onde a comunicação e o entendimento são mais necessários do que nunca. Prepare-se para uma 
conversa que vai além da teoria, conectando cada conceito à sua futura prática profissional, seja como mediador, 
advogado ou qualquer profissional que lide com a complexidade das relações humanas.



A Confidencialidade como Pilar da 
Mediação: O Santuário do Diálogo
Imagine que você está construindo uma casa. Qual seria o primeiro e mais importante elemento para garantir que 
essa casa seja segura, duradoura e capaz de abrigar seus moradores com tranquilidade? Não seriam os móveis 
bonitos, nem a pintura vibrante, mas sim a fundação. Uma fundação sólida é o que permite que toda a estrutura se 
mantenha de pé, protegida contra as intempéries e os desafios do tempo. Na mediação, a confidencialidade 
desempenha exatamente esse papel: ela é a fundação inabalável sobre a qual todo o processo é construído, o 
alicerce que sustenta a confiança e a abertura necessárias para que as partes possam, de fato, resolver seus 
conflitos.

O Santuário do Diálogo
Um espaço sagrado onde tudo o 
que é dito, discutido e acordado 
permanece entre as partes e o 
mediador. É a promessa de que 
as informações compartilhadas 
ali, por mais sensíveis ou 
embaraçosas que sejam, não 
serão divulgadas a terceiros.

A Chave do Cofre 
Invisível
Ao entrar na sala de mediação, 
as partes recebem uma chave 
para um cofre invisível. Tudo o 
que elas depositam ali 3 suas 
histórias, suas propostas, suas 
emoções 3 fica guardado a sete 
chaves.

O Catalisador da 
Autenticidade
Essa segurança encoraja as 
partes a serem autênticas, a 
explorarem soluções criativas e 
a se desviarem da postura 
defensiva que frequentemente 
adotam em ambientes mais 
adversariais.

Mas o que significa, na prática, essa confidencialidade? Pense nela como um santuário do diálogo, um espaço 
sagrado onde tudo o que é dito, discutido e acordado permanece entre as partes e o mediador. É a promessa de 
que as informações compartilhadas ali, por mais sensíveis ou embaraçosas que sejam, não serão divulgadas a 
terceiros, nem utilizadas fora do contexto da mediação. Essa garantia é o que permite que as pessoas se sintam 
seguras para expor suas verdadeiras necessidades, seus medos e suas aspirações, sem o receio de que essas 
informações possam ser usadas contra elas no futuro, seja em um processo judicial ou em qualquer outra esfera 
da vida.

É como se, ao entrar na sala de mediação, as partes recebessem uma chave para um cofre invisível. Tudo o que 
elas depositam ali 3 suas histórias, suas propostas, suas emoções 3 fica guardado a sete chaves. Essa segurança é 
o que as encoraja a serem autênticas, a explorarem soluções criativas e a se desviarem da postura defensiva que 
frequentemente adotam em ambientes mais adversariais. Sem essa proteção, a mediação se esvaziaria de seu 
propósito, transformando-se em mais um palco para a disputa, e não em um espaço para a construção de 
consensos.



A Base Legal da Confidencialidade na 
Mediação Brasileira
A força da confidencialidade na mediação brasileira não é apenas uma boa prática, mas um imperativo legal e 
ético. A Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015) é clara ao estabelecer que a mediação é regida pelos princípios da 
informalidade, da autonomia da vontade das partes e, crucialmente, da confidencialidade. Isso significa que o 
legislador reconheceu a importância vital desse princípio para o sucesso do processo. O Código de Processo Civil 
(CPC/2015), por sua vez, ao tratar da autocomposição, reforça essa proteção, garantindo que as informações 
obtidas na mediação não possam ser usadas como prova em um processo judicial posterior, a menos que as 
partes expressamente concordem.

Além disso, a Resolução nº 125/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), que instituiu a Política 
Judiciária Nacional de tratamento adequado dos 
conflitos, também sublinha a confidencialidade como 
um dos pilares para a efetividade dos métodos 
consensuais de solução de controvérsias. Essa tríade 
legislativa e normativa cria um robusto arcabouço 
jurídico que protege o sigilo das informações na 
mediação, conferindo-lhe a seriedade e a segurança 
necessárias para que as partes se sintam 
verdadeiramente à vontade para negociar.

Lei de Mediação

Lei nº 13.140/2015 estabelece a confidencialidade 
como princípio fundamental da mediação.

Código de Processo Civil

CPC/2015 reforça a proteção, impedindo o uso 
de informações da mediação como prova judicial.

Resolução CNJ

Resolução nº 125/2010 sublinha a 
confidencialidade como pilar dos métodos 
consensuais.

Pense no caso de um divórcio, onde um casal precisa discutir questões financeiras delicadas ou a guarda dos 
filhos. Sem a garantia da confidencialidade, seria quase impossível para eles revelarem suas reais preocupações 
ou proporem soluções flexíveis, temendo que suas palavras pudessem ser distorcidas ou usadas contra eles em 
um tribunal. A confidencialidade, nesse cenário, não é apenas uma regra, mas um catalisador para a honestidade 
e a criatividade, permitindo que o casal explore opções que talvez nunca considerasse em um ambiente litigioso. É 
essa promessa de sigilo que transforma a mediação em um ambiente propício para a construção de acordos 
duradouros e satisfatórios para todos os envolvidos.



Exceções Legais e Éticas ao Dever de Sigilo: 
Quando o Santuário se Abre
A confidencialidade, como vimos, é a espinha dorsal da mediação, um pilar que sustenta a confiança e a abertura. 
No entanto, assim como um rio que corre livremente, mas precisa de comportas para evitar inundações, a 
confidencialidade também possui seus limites. A pergunta que naturalmente surge é: será que o dever de sigilo é 
absoluto, inquebrável em qualquer circunstância? A resposta, na maioria das vezes, é não. Existem situações 
específicas, tanto legais quanto éticas, em que o mediador se vê diante de um dilema, precisando ponderar entre o 
dever de manter o sigilo e uma responsabilidade maior, seja ela para com a segurança de alguém ou para com a 
ordem pública.

Imagine que você é um mediador e, durante uma sessão, uma das partes revela, de forma incidental, que está 
planejando cometer um crime grave ou que existe uma situação de risco iminente à vida de uma criança. Nesse 
momento, o "santuário do diálogo" se depara com uma encruzilhada. O que fazer? Manter o sigilo a todo custo, ou 
intervir para proteger vidas ou evitar um dano maior? É aqui que a complexidade da ética na mediação se revela 
em sua plenitude. O dever de sigilo, embora fundamental, não pode ser um escudo para a impunidade ou para a 
perpetuação de danos.

Dever de Sigilo
O mediador tem o compromisso 
de manter a confidencialidade 
das informações compartilhadas 
durante a mediação.

Dilema Ético
Situações onde o mediador 
precisa ponderar entre o sigilo e a 
proteção de pessoas ou da ordem 
pública.

Exceções Necessárias
Casos onde o dever de proteger 
vidas ou prevenir crimes graves 
se sobrepõe ao dever de 
confidencialidade.

A legislação brasileira, atenta a essa delicada balança, prevê algumas exceções claras ao dever de 
confidencialidade. A Lei de Mediação, por exemplo, estabelece que o dever de sigilo não se aplica a informações 
que as partes decidam, de comum acordo, tornar públicas, ou quando a divulgação for exigida por lei ou por ordem 
judicial. Mas a questão vai além do que está escrito na lei. Há um campo cinzento, onde a ética profissional do 
mediador é posta à prova.



Exceções Legais e Éticas ao Dever de Sigilo: 
Casos Específicos

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas 
até 2024. Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas 
aplicáveis.

As exceções mais comuns e amplamente aceitas, tanto legal quanto eticamente, incluem:

1

Ameaça à Vida ou Integridade Física
Se o mediador tomar conhecimento de uma 
ameaça iminente e séria à vida ou à integridade 
física de qualquer pessoa (seja uma das partes, um 
terceiro ou até mesmo o próprio mediador), o dever 
de proteger essa vida ou integridade geralmente se 
sobrepõe ao dever de sigilo. Isso inclui situações 
de violência doméstica, abuso infantil ou ameaças 
de suicídio.

2

Comissão de Crime Grave
Quando há a revelação de um crime grave que está 
sendo planejado ou que já foi cometido e que 
representa um perigo significativo para a sociedade 
ou para indivíduos, o mediador pode ter o dever de 
informar as autoridades competentes. É importante 
ressaltar que isso não se aplica a qualquer crime, 
mas sim àqueles de maior gravidade e impacto.

3

Ordem Judicial
Se um juiz, em um processo judicial, determinar 
expressamente que o mediador deve depor sobre 
fatos ocorridos na mediação, o mediador é 
obrigado a cumprir a ordem. No entanto, mesmo 
nesses casos, o mediador deve buscar proteger ao 
máximo a confidencialidade, revelando apenas o 
estritamente necessário.

4

Consentimento das Partes
Se todas as partes envolvidas na mediação 
concordarem expressamente em divulgar 
determinada informação, o mediador está liberado 
do dever de sigilo em relação a essa informação 
específica.

Pense no mediador como um guardião de um segredo, mas com um código de ética que o guia. Se o segredo 
coloca alguém em perigo mortal, o código exige uma ação. Por exemplo, se durante uma mediação de divórcio, um 
dos cônjuges revela que escondeu uma arma ilegal e planeja usá-la contra o outro, o mediador se vê em uma 
situação crítica. O dever de confidencialidade é forte, mas o dever de proteger a vida é mais forte ainda. Nesses 
casos, a ética profissional e a legislação indicam que a informação deve ser reportada às autoridades 
competentes. A decisão de quebrar a confidencialidade nunca é fácil e deve ser tomada com extrema cautela, 
após uma análise cuidadosa da situação e, se possível, com consulta a colegas ou supervisores éticos. É um 
momento de grande responsabilidade, onde o mediador precisa agir não apenas com base nas regras, mas com 
um profundo senso de humanidade e justiça.



Gestão de Informações Obtidas em Sessões 
Individuais (Caucus): O Segredo Dentro do 
Segredo
Você já se sentiu em uma situação onde precisava conversar em particular com uma pessoa, longe dos ouvidos de 
outros envolvidos, para entender melhor sua perspectiva ou para que ela se sentisse mais à vontade para 
compartilhar algo delicado? Na mediação, existe um momento para isso, conhecido como "caucus" (ou sessão 
individual). É quando o mediador se reúne separadamente com uma das partes, sem a presença da outra. Mas, se 
a confidencialidade é um pilar da mediação, como gerenciar as informações obtidas nesses encontros privados? A 
resposta a essa pergunta é crucial para a integridade do processo e para a manutenção da confiança.

O caucus é como um "apartamento particular" dentro da grande 
"casa da mediação". Ele serve para que o mediador possa, por 
exemplo, ajudar uma parte a organizar seus pensamentos, a 
expressar emoções que talvez não queira demonstrar na frente da 
outra parte, ou a explorar opções de acordo sem a pressão do 
olhar do outro. É um espaço valioso para construir rapport e para 
que o mediador compreenda mais profundamente as 
necessidades e interesses de cada um. No entanto, essa 
privacidade adicional traz consigo um desafio único para a 
confidencialidade.

A grande questão que surge é: o que o mediador pode ou não 
pode compartilhar da sessão de caucus com a outra parte? Se o 
mediador ouve algo em particular de uma parte, e essa informação 
é relevante para a negociação, ele pode simplesmente levá-la para 
a sessão conjunta? A resposta é um categórico não, a menos que 
haja permissão expressa. Sem uma gestão cuidadosa, o caucus 
pode se tornar uma armadilha para a confiança, transformando o 
mediador em um "carteiro" de segredos, o que comprometeria sua 
imparcialidade e a percepção de equidade pelas partes.

Espaço Seguro
O caucus permite que as partes 
expressem emoções e ideias 
que não se sentiriam 
confortáveis em compartilhar na 
presença da outra parte.

Confidencialidade 
Redobrada
As informações compartilhadas 
em caucus têm uma camada 
adicional de sigilo, não podendo 
ser reveladas à outra parte sem 
permissão expressa.

Construção de 
Confiança
A gestão ética das informações 
do caucus fortalece a confiança 
no mediador e no processo 
como um todo.



A Regra da Permissão: Gerenciando 
Informações do Caucus
A regra de ouro para a gestão de informações em caucus é a "regra da permissão". Isso significa que o mediador 
jamais deve revelar informações obtidas em uma sessão individual a outra parte sem o consentimento explícito da 
pessoa que as compartilhou. É como se cada informação fosse um pacote selado: o mediador pode recebê-lo, 
mas só pode abri-lo e compartilhar seu conteúdo se o remetente der a permissão. Essa regra é vital para que as 
partes se sintam seguras em compartilhar informações sensíveis, sabendo que têm controle sobre o que será ou 
não levado para a mesa de negociação conjunta.

Recebimento da Informação
O mediador ouve e acolhe a informação 
compartilhada pela parte durante o caucus.

Solicitação de Permissão
O mediador pergunta: "Você se sentiria confortável 
se eu levasse essa informação para a sessão 
conjunta?"

Reformulação Estratégica
Se necessário, o mediador ajuda a parte a 
reformular a informação de maneira construtiva 
para o processo.

Compartilhamento Autorizado
Apenas com permissão expressa, o mediador leva a 
informação para a sessão conjunta, respeitando os 
limites estabelecidos pela parte.

Na prática, o mediador deve sempre perguntar: "Você se sentiria confortável se eu levasse essa informação para a 
sessão conjunta?" ou "Podemos discutir como podemos apresentar essa questão à outra parte?". Essa abordagem 
proativa não apenas protege a confidencialidade, mas também empodera as partes, dando-lhes agência sobre 
suas próprias informações. Se uma parte não der permissão, o mediador deve respeitar essa decisão e encontrar 
outras formas de avançar na mediação, talvez reformulando a questão ou explorando outros ângulos que não 
dependam daquela informação específica.

Considere o exemplo de uma mediação empresarial, onde um dos sócios revela ao mediador, em caucus, que está 
passando por sérios problemas financeiros pessoais e que, por isso, precisa de uma resolução rápida do conflito, 
mesmo que isso signifique ceder em alguns pontos. Essa informação é crucial para entender a urgência do sócio, 
mas é profundamente pessoal. O mediador não pode simplesmente levar essa informação para a sessão conjunta 
e dizer: "Olha, ele está desesperado por dinheiro!". Isso quebraria a confiança e colocaria o sócio em uma posição 
de vulnerabilidade. Em vez disso, o mediador poderia perguntar: "Existe alguma forma de expressar sua 
necessidade de uma resolução mais ágil sem revelar os detalhes de sua situação pessoal? Talvez possamos focar 
na importância de um acordo rápido para a estabilidade da empresa?". Assim, o mediador ajuda a parte a 
reformular sua necessidade de uma maneira que seja produtiva para a mediação, sem violar o sigilo. A gestão ética 
do caucus é um verdadeiro exercício de malabarismo da confiança, onde o mediador precisa ser extremamente 
hábil e sensível para manter o equilíbrio.



Casos Práticos e Dilemas Éticos: A Teoria 
Encontra a Realidade
Até agora, exploramos a confidencialidade como um pilar e suas exceções, além de como gerenciar informações 
em sessões individuais. Mas a verdadeira prova de fogo para qualquer mediador não está na teoria, e sim na 
prática, quando a complexidade das relações humanas se manifesta em dilemas éticos que não vêm com um 
manual de instruções. É como ser um navegador em um mar desconhecido: você conhece as estrelas e os mapas, 
mas a tempestade real exige mais do que conhecimento 3 exige sabedoria e discernimento.

Vamos mergulhar em alguns cenários hipotéticos, mas que refletem situações muito reais, para que você possa 
sentir na pele a tensão e a responsabilidade de um mediador diante de um desafio ético. Não há respostas fáceis, 
mas há um caminho para a reflexão e a decisão consciente.

Cenário 1: A Ameaça Velada
Imagine que você está mediando um conflito entre vizinhos por causa de barulho excessivo. Durante uma 
sessão conjunta, um dos vizinhos, Sr. João, visivelmente irritado, diz, em tom baixo, mas audível: "Se essa 
situação não se resolver logo, vou ter que tomar minhas próprias providências, e não vai ser nada bom para 
ele." A frase é ambígua, mas o tom e a expressão facial do Sr. João sugerem uma ameaça.

O Dilema:

O mediador tem o dever de manter a confidencialidade 
do que foi dito na sessão. No entanto, há uma possível 
ameaça à segurança do outro vizinho. Como o 
mediador deve agir? Ignorar a frase, pedir 
esclarecimentos, ou considerar uma quebra de 
confidencialidade?

Reflexão e Possível Ação:

O mediador não pode ignorar uma possível ameaça. A 
primeira ação seria tentar esclarecer a intenção do Sr. 
João, talvez em um caucus. "Sr. João, sua última frase 
me preocupou. Poderia me explicar o que quis dizer 
com 'tomar minhas próprias providências'?". Se a 
ameaça for confirmada ou se o mediador sentir que há 
um risco real, o dever de proteger a vida e a 
integridade física se sobrepõe. O mediador precisaria 
informar as autoridades, mesmo que isso signifique 
quebrar a confidencialidade. A segurança é primordial.



Mais Cenários de Dilemas Éticos

Cenário 2: A Informação Financeira Oculta
Você está mediando um processo de dissolução de sociedade entre dois irmãos. Durante um caucus com a 
irmã, ela confidencia que o irmão tem uma conta bancária secreta no exterior, com um valor considerável, que 
ele não declarou nos documentos apresentados para a mediação. Ela pede que você não revele essa 
informação, pois ela só queria desabafar, mas sabe que isso mudaria completamente a negociação.

O Dilema:

A informação é crucial para uma divisão justa dos 
bens e para a equidade do processo. No entanto, a 
irmã pediu sigilo. O mediador pode continuar a 
mediação sabendo de uma informação tão relevante 
que está sendo omitida? Isso comprometeria a 
imparcialidade e a justiça do acordo?

Reflexão e Possível Ação:

O mediador não pode ser cúmplice de uma omissão 
que prejudica a equidade. A regra da permissão é 
fundamental aqui. O mediador deve explicar à irmã a 
importância da transparência para um acordo justo e 
duradouro. "Compreendo sua necessidade de 
desabafar, mas essa informação é vital para que o 
acordo seja justo para ambos. Se essa informação não 
for trazida à mesa, o acordo pode ser questionado no 
futuro. Você estaria disposta a pensar em como 
podemos trazer essa questão à tona, talvez sem 
revelar a fonte?" Se a irmã se recusar categoricamente 
a permitir a revelação, o mediador pode ter que 
considerar a suspensão ou o encerramento da 
mediação, explicando que o processo não pode 
prosseguir de forma justa sem a transparência 
necessária. O mediador não pode forçar a revelação, 
mas também não pode facilitar um acordo injusto.

Cenário 3: O Segredo do Terceiro
Em uma mediação familiar sobre a herança, uma tia que não é parte formal do processo, mas que está 
presente como apoio de uma das partes, procura o mediador em particular antes de uma sessão e revela que 
um dos herdeiros tem um histórico de vício em jogos e que está endividado, o que pode influenciar sua pressa 
em vender um imóvel da herança. Ela pede que o mediador use essa informação para "ajudar" a parte, mas 
sem revelar que foi ela quem contou.

O Dilema:

O mediador recebeu uma informação relevante de um 
terceiro, fora do contexto formal da mediação, e com 
um pedido de sigilo. Como usar essa informação sem 
quebrar a confidencialidade da fonte e sem 
comprometer a imparcialidade?

Reflexão e Possível Ação:

O mediador deve ser extremamente cauteloso com 
informações de terceiros. A regra da permissão se 
aplica, mas com uma camada extra de complexidade. 
O mediador não pode usar a informação diretamente. 
No entanto, ele pode usar o conhecimento adquirido 
para fazer perguntas mais estratégicas ou explorar 
áreas que antes não seriam óbvias. Por exemplo, em 
vez de dizer "Sei que você tem dívidas de jogo", o 
mediador poderia perguntar ao herdeário: "Quais são 
suas principais preocupações financeiras em relação à 
herança? Existe alguma urgência específica para a 
venda do imóvel?". O mediador age como um detetive 
ético, usando a pista para guiar a investigação, mas 
sem revelar a fonte da pista. Se a informação for 
crítica e não puder ser abordada de forma indireta, o 
mediador deve considerar a possibilidade de não 
utilizá-la, ou, em último caso, se a omissão for 
prejudicial, discutir com a tia a necessidade de ela 
mesma trazer a informação à tona ou de permitir que o 
mediador o faça.

Esses casos demonstram que a ética na mediação é um campo de constante aprendizado e reflexão. Não se trata 
apenas de seguir regras, mas de desenvolver um senso de julgamento apurado, guiado pelos princípios da justiça, 
da equidade e, acima de tudo, da responsabilidade para com as partes e com a integridade do processo.



Mediação Online (ODR) e a 
Confidencialidade: O Sigilo na Era Digital
O mundo mudou, e a forma como nos comunicamos e resolvemos conflitos também. A ascensão da Mediação 
Online (ODR - Online Dispute Resolution), impulsionada e consolidada pela necessidade de distanciamento social, 
trouxe consigo uma série de inovações e, claro, novos desafios. Se a confidencialidade é o santuário do diálogo na 
mediação presencial, como garantimos que esse santuário permaneça seguro e inviolável no ambiente digital? A 
transição para o online não elimina a necessidade de sigilo; pelo contrário, adiciona camadas de complexidade que 
exigem atenção redobrada do mediador.

O Castelo Digital
Não basta ter muros altos; é 
preciso garantir que as portas 
estejam trancadas com as 
melhores senhas, que não haja 
janelas abertas para invasores e 
que os guardiões (mediadores) 
estejam constantemente 
vigilantes.

Vulnerabilidade 
Tecnológica
Em uma sala física, o mediador 
controla o ambiente. No 
ambiente online, o controle é 
compartilhado com a tecnologia 
e com a responsabilidade 
individual de cada participante.

Desafios Específicos
Como garantir que as partes não 
estão gravando a sessão? Como 
assegurar que não há outras 
pessoas ouvindo a conversa do 
lado de fora da tela?

Pense na confidencialidade online como um castelo digital. Não basta ter muros altos; é preciso garantir que as 
portas estejam trancadas com as melhores senhas, que não haja janelas abertas para invasores e que os guardiões 
(nós, os mediadores) estejam constantemente vigilantes. As plataformas digitais, embora ofereçam conveniência e 
acessibilidade, também introduzem riscos inerentes à segurança da informação. Dados podem ser interceptados, 
gravações podem ser feitas sem consentimento, e a própria natureza da comunicação virtual pode gerar mal-
entendidos que afetam a percepção de sigilo.

O problema central reside na vulnerabilidade tecnológica. Em uma sala física, o mediador controla o ambiente: 
portas fechadas, ausência de terceiros, garantia de que ninguém está gravando. No ambiente online, o controle é 
compartilhado com a tecnologia e com a responsabilidade individual de cada participante. Como garantir que as 
partes não estão gravando a sessão em seus dispositivos pessoais? Como assegurar que não há outras pessoas 
ouvindo a conversa do lado de fora da tela? Essas são as perguntas que nos assombram na ODR e que exigem 
soluções proativas e um compromisso ético ainda mais forte.



Soluções para a Confidencialidade na 
Mediação Online
A solução para manter a confidencialidade na ODR passa por uma combinação de tecnologia segura, protocolos 
claros e educação das partes. Primeiramente, a escolha da plataforma é fundamental. Ela deve oferecer 
criptografia de ponta a ponta, salas de reunião privadas (equivalentes aos caucus) e recursos que minimizem a 
possibilidade de gravação não autorizada. É como escolher um cofre digital de alta segurança para guardar os 
segredos da mediação.

01

Termo de Confidencialidade Digital
As partes devem assinar um termo de confidencialidade 
que inclua cláusulas específicas sobre o ambiente 
online, como a proibição de gravação, a garantia de que 
estão em um local privado e a responsabilidade pela 
segurança de seus próprios dispositivos.

02

Verificação do Ambiente
O mediador pode pedir às partes que mostrem o 
ambiente ao redor da câmera para garantir que estão 
sozinhas e em um local privado.

03

Uso de Fones de Ouvido
Recomendar o uso de fones de ouvido para evitar que 
terceiros ouçam a conversa.

04

Conscientização
Educar as partes sobre os riscos e a importância de 
manter o sigilo no ambiente digital, reforçando que a 
ética da confidencialidade se estende para além da tela.

Além da tecnologia, a implementação de protocolos 
rigorosos é essencial. Antes de iniciar a mediação 
online, o mediador deve estabelecer regras claras e 
verificar se todas as condições de segurança estão 
sendo atendidas.

Pense no mediador como um piloto de avião que, 
antes da decolagem, faz todas as verificações de 
segurança. Ele não apenas confia na tecnologia, mas 
também instrui os passageiros sobre os 
procedimentos de emergência. Da mesma forma, na 
ODR, o mediador deve ser proativo em estabelecer as 
regras e garantir que todos compreendam sua 
responsabilidade na manutenção do sigilo.

"Lembrem-se, tudo o que for dito aqui é 
confidencial, assim como seria em uma sala física. 
Por favor, certifiquem-se de que ninguém mais 
possa ouvir nossa conversa."

Por exemplo, em uma mediação de conflito familiar 
online, o mediador pode iniciar a sessão pedindo a 
cada parte que confirme que está em um ambiente 
privado e que não há outras pessoas ouvindo. Ele 
pode reforçar a importância da confidencialidade com 
uma declaração clara. Essa simples ação reforça o 
compromisso com a confidencialidade e minimiza 
riscos.

A ODR é uma ferramenta poderosa, mas seu sucesso, especialmente no que tange à confidencialidade, depende 
da vigilância e do compromisso de todos os envolvidos.



A Responsabilidade do Mediador e a 
Construção da Confiança: O Arquiteto da 
Paz
Chegamos a um ponto crucial de nossa conversa. Discutimos a confidencialidade como pilar, suas exceções, a 
gestão de informações em caucus e os desafios do ambiente online. Mas, por trás de todas as regras e 
procedimentos, há um elemento humano insubstituível: o mediador. É ele quem, com sua postura, suas escolhas e 
sua integridade, dá vida aos princípios éticos. A responsabilidade do mediador vai muito além de simplesmente 
aplicar a lei; ele é, em essência, um arquiteto da confiança, construindo pontes onde antes havia muros, e 
restaurando a comunicação onde reinava o silêncio.

Pense no mediador como um maestro em uma 
orquestra. Ele não toca todos os instrumentos, mas é 
responsável por harmonizar cada um deles, garantindo 
que a melodia final seja coesa e agradável. Da mesma 
forma, o mediador não resolve o conflito pelas partes, 
mas cria o ambiente e as condições para que elas 
mesmas encontrem sua própria harmonia. E a nota 
mais importante dessa sinfonia é a confiança. Sem ela, 
a orquestra desafina, e a mediação perde seu 
propósito.

A construção da confiança não é um evento único, 
mas um processo contínuo, que se inicia no primeiro 
contato com as partes e se estende por toda a 
mediação. Cada palavra, cada gesto, cada decisão do 
mediador contribui para fortalecer ou fragilizar essa 
confiança. Quando o mediador demonstra respeito 
pela confidencialidade, quando gerencia as 
informações com ética e transparência, ele está, na 
verdade, enviando uma mensagem clara às partes: 
"Este é um lugar seguro. Vocês podem confiar em mim 
e no processo."

Integridade Inabalável
Agir sempre com honestidade, transparência e 
imparcialidade, mesmo diante de pressões ou 
dilemas complexos. A integridade é o alicerce 
da credibilidade do mediador.

Competência Ética
Não basta conhecer as regras; é preciso saber 
aplicá-las com sabedoria e discernimento, 
compreendendo as nuances de cada situação. 
Isso exige estudo contínuo e, muitas vezes, 
supervisão ética.

Comunicação Clara
Explicar às partes, desde o início, os princípios 
da mediação, especialmente a 
confidencialidade e seus limites. Uma 
comunicação transparente evita mal-entendidos 
e fortalece a confiança.

Autoconhecimento
O mediador precisa estar ciente de seus 
próprios vieses e emoções para garantir que 
eles não interfiram na sua imparcialidade e na 
sua capacidade de tomar decisões éticas.



O Mediador como Farol de Integridade
A responsabilidade do mediador, portanto, é multifacetada. Ele não é apenas um facilitador, mas um guardião dos 
princípios éticos. Isso implica em manter uma integridade inabalável, desenvolver competência ética, comunicar-
se com clareza e praticar o autoconhecimento e a reflexão constante.

Pense no mediador como um farol em meio à neblina. Ele não 
remove a neblina, mas sua luz guia os navios (as partes) para um 
porto seguro. Sua ética e sua responsabilidade são essa luz. Por 
exemplo, se durante uma mediação, uma das partes tenta "testar" 
o mediador, perguntando sobre algo que a outra parte disse em 
caucus, a forma como o mediador responde a esse desafio é 
crucial. Se ele hesitar ou der a entender que pode revelar 
informações, a confiança será abalada. Mas se ele responder com 
firmeza e clareza, reforçando a regra da permissão e a 
confidencialidade, ele reafirma sua integridade e fortalece a 
confiança no processo.

A ética na mediação não é um 
conjunto de regras a serem 
seguidas cegamente, mas um 
caminho a ser trilhado com 
consciência e 
responsabilidade.

É um compromisso diário com 
a construção de um ambiente 
onde as pessoas se sintam 
seguras para resolver seus 
conflitos, sabendo que estão 
em mãos de um profissional 
que valoriza a confiança 
acima de tudo.

Ao abraçar essa 
responsabilidade, o mediador 
não apenas facilita acordos, 
mas contribui para uma 
sociedade mais justa e 
pacífica.

A ética na mediação não é um conjunto de regras a serem seguidas cegamente, mas um caminho a ser trilhado 
com consciência e responsabilidade. É um compromisso diário com a construção de um ambiente onde as 
pessoas se sintam seguras para resolver seus conflitos, sabendo que estão em mãos de um profissional que 
valoriza a confiança acima de tudo. Ao abraçar essa responsabilidade, o mediador não apenas facilita acordos, 
mas contribui para uma sociedade mais justa e pacífica.



Consolidação da Jornada: O Legado da 
Confiança
Chegamos ao final de nossa jornada pela ética na mediação, com foco especial na confidencialidade e seus 
limites. Percorremos um caminho que nos levou desde a compreensão da confidencialidade como o alicerce 
inabalável da mediação, um verdadeiro santuário do diálogo, até a complexidade de suas exceções legais e éticas, 
onde o dever de sigilo se encontra com a responsabilidade de proteger vidas e a ordem pública. Exploramos a 
delicada arte de gerenciar informações em sessões individuais, o "caucus", e como a regra da permissão atua 
como um escudo protetor. Por fim, navegamos pelos desafios que a era digital e a Mediação Online (ODR) impõem 
à confidencialidade, e refletimos sobre a responsabilidade primordial do mediador como um verdadeiro arquiteto 
da confiança.

A mensagem central que emerge desta aula é clara: a confidencialidade não é apenas uma regra, mas um 
compromisso sagrado que permeia cada aspecto da mediação. É ela que permite que as partes se desarmem, 
que a comunicação flua livremente e que soluções criativas e duradouras possam ser construídas. Sem a garantia 
de que suas palavras e vulnerabilidades serão protegidas, o processo de mediação perderia sua essência e sua 
eficácia.

Principais Conceitos para Levar Consigo:
Confidencialidade como Pilar: O alicerce que constrói a confiança e a abertura na mediação.

Exceções Legais e Éticas: O dever de sigilo não é absoluto; há situações de ameaça à vida, crime grave 
ou ordem judicial que podem exigir sua quebra.

Regra da Permissão no Caucus: Nenhuma informação obtida em sessão individual deve ser 
compartilhada sem o consentimento expresso da parte.

ODR e Confidencialidade: Novos desafios de segurança digital exigem plataformas seguras, termos 
específicos e educação das partes.

Mediador como Arquiteto da Confiança: A integridade, competência e comunicação clara do mediador 
são cruciais para manter e fortalecer a confiança no processo.

Para Refletir e Crescer:
Pense em uma situação da sua vida pessoal ou profissional onde a quebra de uma confidencialidade 
gerou um impacto negativo. Como a manutenção do sigilo poderia ter mudado o desfecho?

1.

Imagine que você está mediando um conflito e uma das partes revela algo que, embora não seja uma 
ameaça direta, te faz questionar a honestidade da outra parte. Como você lidaria com esse dilema, 
mantendo a confidencialidade e a imparcialidade?

2.

Com o avanço da ODR, quais outras preocupações de confidencialidade você acredita que podem surgir 
no futuro? Como os mediadores podem se preparar para elas?

3.

Qual a importância de um mediador ter um "código de ética" interno, além das regras formais, para guiar 
suas decisões em momentos de dilema?

4.

Esta aula foi um mergulho profundo em um dos aspectos mais sensíveis e importantes da mediação. Mas a jornada 
da ética não termina aqui. Na próxima aula, a Aula 25 3 Ética na Mediação: Imparcialidade, Neutralidade e 
Equidade, continuaremos a explorar os pilares que sustentam a conduta ética do mediador. Veremos como a 
capacidade de se manter imparcial e neutro, buscando a equidade, é tão vital quanto a confidencialidade para 
garantir um processo justo e eficaz.

Para aprofundar seus conhecimentos, sugiro a leitura dos seguintes recursos:

Lei nº 13.140/2015 (Lei de Mediação): Leia os artigos que tratam da confidencialidade e dos princípios da 
mediação.

Resolução nº 125/2010 do CNJ: Explore os anexos que detalham os princípios éticos para conciliadores e 
mediadores.

Livros sobre Ética na Mediação: Busque obras de autores renomados na área, que aprofundam os dilemas 
éticos e as melhores práticas.

Lembre-se: ser um mediador ético é mais do que seguir regras; é ser um farol de integridade em um mundo de 
conflitos. Sua capacidade de construir e manter a confiança será seu maior ativo. Continue aprimorando essa 
habilidade, e você se tornará um profissional indispensável na construção de soluções pacíficas e duradouras. O 
mundo precisa de mais arquitetos da paz como você!


